
 

CONTRATO N. º 097/2023 
 

DISPENSA 019/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 073/2023 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o Município de Santo 

Antônio do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.217.362/0001-90, com sede na Av. Goiás, nº 

367, Bairro Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-MT, neste ato 

representado por seu Prefeito o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, 

Nº 137, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GILSON ROBERTO DE OLIVEIRA 

ME, CNPJ – 44.231.941/0001-01, com sede na Rua Sorriso, nº. 284, sala 01, bairro jardim 

Luciana, Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tem justo e contratado o presente contrato de prestação de serviços, mediante as 

cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços elétricos com fornecimento de 

material, para execução do projeto de pontos elétricos da sala de RAIO-X no Centro 

Municipal de Saúde Manoel Alves de Oliveira, pertencente ao município de Santo Antônio do 

Leste – MT. 

1.2 O mesmo deverá comparecer no município de Santo Antônio do Leste, CEP: 78.628.000. 

1.3 A contratada compromete-se a fornecer os matérias e serviço no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, no local indicado pela Secretaria de Saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2168 Manutenção das atividades da secretária  

Ficha  306  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Serviços de terceiros -pessoa jurídica  

 



 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Este contrato se fundamenta na dispensa de licitação nº 019/2023, e se consubstancia nos 

dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado 50% até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato e o restante 

será efetivado após a realização e conclusão do serviço, mediante apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. 

4.2. O valor total da prestação de serviços, objeto do presente contrato é de R$ 59.000,00 

(cinquenta e nove mil reais). 

DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELÉTRICO COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE PONTOS 

ELETRICOS DA SALA DE RAIO X. 

SERV  

1 

R$ 59.000,00 

 

4.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços realizados, 

o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

4.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

detentor do contrato, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

4.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos materiais entregues; 

4.6. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o 

Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo 

de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST; 

4.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

factoring; 

4.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 

4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

4.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 



 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1. A contratada compromete-se a fornecer os matérias e serviço no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, no local indicado pela Secretaria de Saúde. 

5.2. A presente contratação terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 O setor competente para conferir e fiscalizar a execução do objeto deste termo de referência, 

será servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste, sendo este dotado de conhecimento para tal, além do fiscal de contrato, em 

conformidade com o artigo 117 da Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

7.1. O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 124 da Lei nº 14.133/21, com as 

devidas justificativas conforme a seguir: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 



 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 

obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. As penalidades contratuais serão efetuadas por meio de advertência verbal ou escrita, multas, 

restrições do contrato, declaração de idoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar, de 

acordo com o TITULO IV CAPITULO I da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAL E 

SERVICO MAO DE OBRA 

9.1. Os materiais ter prazo de durabilidade de 01 (um ano) a contar da data do aceite; 

9.2. Após a execução do serviço, o órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os 

materiais/serviços e Mao de obra entregues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou 

parecer técnico. 

9.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o 

prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade 

do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser 

substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante. 

9.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em 

laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

9.5. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por 

vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas 

exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à 

Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 



 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e 

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à 

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a 

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da PREFEITURA; 

f)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 

qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade; 

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

j) O licitante vencedor se responsabilizará pela eficácia; 

k) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa; 

m)  A Contratada deverá fornecer janta no dia 22/11/2022, café da manhã/almoço/coffe break no dia 

23/11/2022, no hotel. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 

contratado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção; 



 

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 

especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão do presente contrato ocorrerá nos casos previstos nos artigos do TITULO III 

CAPITULO VIII da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O contratado não poderá transferir ou ceder em parte a objeto deste contrato. 

13.2. Este contrato poderá ser aditado de comum acordo pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste, para 

dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato. Este contrato regula-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, 

assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Santo Antônio do Leste-MT, 30 de outubro de 2023. 

 

 

_______________________________ 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

______________________________ 

GILSON ROBERTO DE OLIVEIRA ME 

CONTRATADO 


